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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEIN.0 9.989, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

Altera a Lei 9.794/2022, que criou Funções de Confiança-FC e

Gratificações Especiais junto à estrutura da Prefeitura Municipal de

Jundiaí, para alterar o quantitativo das Funções de Confiança.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 08

de agosto de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° O caput do art. 3° da Lei n° 9.794, de 29 de junho de 2022 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° As Funções de Confiança - FC criadas por esta Lei dar-se-ão em

conformidade com os valores estabelecidos no Anexo II desta Lei, bem como o local de

lotação, a espécie e o quantitativo, abaixo discriminados:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
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Art. 2° Esta Lei entr^enrv^gor na data de sua publicação.
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LÜÏZ (FERIANDO MACHADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos nove dias do

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do

Município.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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